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Art 8º Cada bloco deverá conter 50 (cinquenta) jogos impressos em 
3 (três) vias, com cores e destinos diferenciados conforme definido 
abaixo:

I - Blocos de Receituário:

a)A primeira via (cor branca): ao produtor rural;
a)A segunda via (cor amarela): à casa de revenda;
b)A terceira via (cor azul claro): ao médico veterinário cadastrado 
emitente.

II - Blocos de Atestado:

a)A primeira via (cor branca): ao produtor rural;
b)A segunda via (cor amarela): ao escritório da AGED/MA onde a pro-
priedade do produtor é cadastrada ou no município de atendimento; 
c)A terceira via (cor azul claro): ao médico veterinário cadastrado 
emitente.

Art. 9º Deverá constar impressos no cabeçalho de cada folha do bloco 
a identificação do médico veterinário cadastrado: nome, número da 
Portaria emitida pela AGED/MA, do CPF, do CRMV/MA, endereço 
residencial e/ou comercial completo com CEP, número do telefone/
WhatsApp e E-mail.

Art. 10 Deverá constar impressos no rodapé de cada folha do bloco a 
identificação da gráfica: nome, C.N.P.J, Inscrição Estadual, endereço 
completo com CEP, telefone e E-mail, além da tiragem (número de 
blocos impressos, sequência numérica, número da Autorização emiti-
da pela AGED/MA e data da impressão. 
 
Art. 11 Os blocos de Receituário impressos fora do padrão não serão 
aceitos pelas revendas veterinárias para comercialização da vacina, 
bem como, os blocos de Atestado de vacinação não serão aceitos pela 
AGED/MA, para a comprovação da vacinação contra brucelose.

CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES DO MÉDICO VETERINÁRIO 

CADASTRADO

Art. 12 As despesas financeiras para a confecção dos blocos de Recei-
tuário e/ou Atestado de vacinação são de responsabilidade exclusiva 
do médico veterinário cadastrado.

Art. 13 É de inteira responsabilidade do médico veterinário cadastra-
do as informações repassadas à gráfica para a confecção dos blocos.

Art. 14 O médico veterinário cadastrado deverá enviar por e-mail ou 
por outras formas previamente autorizadas pela AGED/MA, cópia da 
Nota Fiscal sempre que confeccionar os blocos.

Art. 15 Em casos de roubo, furto ou extravio dos blocos de receituário 
e/ou atestado de vacinação (ou parte dos mesmos), o médico vete-
rinário cadastrado deverá apresentar à AGED/MA onde se encontra 
cadastrado, o Boletim de Ocorrência Policial (B.O.), no prazo de até 
72h (setenta e duas horas).

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES 

Art. 16 É de responsabilidade do médico veterinário cadastrado, pas-
sível de penalidades, o não cumprimento da legislação vigente sobre 
o PNCEBT e outras Normas Sanitárias.

Art. 17 O descumprimento da legislação do PNCEBT poderá acarre-
tar na suspensão da autorização para confecção dos blocos, além de 
outras penalidades previstas no Decreto Estadual nº de º 30.608, de 
dezembro de 2014, e de outras que poderão substituir.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18 Revoga-se a Portaria nº 471 de 06 de Julho de 2010, que trata 
sobre o uso de blocos de receituário e atestado de vacinação contra 
brucelose, com os seus respectivos valores; revogam-se os art. 13 e 
14 da Portaria 041, de 19 de Fevereiro de 2016, que trata valores 
de emissão de GTA, e-GTA, atestados sanitários, FUNDEPEC, entre 
outros serviços executados pela Agência Estadual de Defesa Agrope-
cuária do Maranhão-AGED/MA e dá outras providências e Art. 6º da 
Portaria GAB-AGED/MA nº 005 de 18 de Janeiro de 2016, que trata 
sobre os modelos de blocos e forma de aquisição.

Art.19 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Antônia Lucia Sardinha Malheiros dos Santos
Diretora Geral da AGED/MA 

(Respondendo) 

ANEXOS

ANEXO I ‑ AUTORIZAÇÃO PARA CONFECÇÃO DE BLOCOS 
DE RECEITUÁRIO E/OU ATESTADO DE VACINAÇÃO CON‑
TRA BRUCELOSE ANIMAL ‑ PNCEBT/MA

ANEXO II ‑ RECEITUÁRIO PARA COMPRA DEVACINA 
CONTRA BRUCELOSE ‑ B19 OU RB51

 ANEXO III ‑ ATESTADO DE VACINAÇÃO CONTRA BRUCE‑
LOSE ‑ VACINA B19 ‑ ANIMAIS NÃO REGISTRADOS 

ANEXO IV ‑ ATESTADO DE VACINAÇÃO CONTRA BRUCE‑
LOSE ‑ VACINA RB51 ‑ ANIMAIS NÃO REGISTRADOS 

ANEXO V ‑ ATESTADO DE VACINAÇÃO CONTRA BRUCE‑
LOSE ‑ VACINA B19 E RB51 ANIMAIS REGISTRADOS 

AUTORIZAÇÃO PARA CONFECÇÃO DE BLOCOS DE RE‑
CEITUÁRIO E/OU ATESTADO DE VACINAÇÃO CONTRA 
BRUCELOSE ANIMAL ‑ PNCEBT/MA Nº _______/________

Nome Médico (a) Veterinário (a) Cadastrado (a):

Portaria AGED/MA nº: CRMV/MA nº: CPF:

E-mail:  Tel/Cel/WhatsApp (      )
Endereço:

Município: UF: CEP:

Pelo presente, autorizamos o (a) Médico (a) Veterinário (a) 
Cadastrado (a) para confeccionar:

(     )  ______________________ Blocos de Atestado de 
vacinação contra brucelose (animais não    registrados); “Série A”; 
capa nº:_______________; sequência numérica de: ___________ a 
__________.

(      )  _____________________ Blocos de Atestado de 
vacinação contra brucelose (animais registrados); “Série A”; capa nº: 
______________; sequência numérica de:   ___________ a __________.



56 QUINTA‑FEIRA, 17 ‑ JUNHO ‑ 2021   D.O. PODER EXECUTIVO

(    ) ___________________ Blocos de Receituário para 
compra de vacina contra brucelose B19/RB51; “Série B”; 
capa nº: ______________; sequência numérica de: ________ a 
_________.      
  

São Luís/MA, de de .

Assinatura e carimbo do Servidor 
PNCEBT-AGED/MA

RECEITUÁRIO PARA COMPRA DE VACINA

RECEITUÁRIO DE VACINAÇÃO CONTRA BRUCELOSE 

VACINA B19 ‑ RB51

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR

Nome:

CPF: Contato:

Propriedade:

Município: UF: CEP:

TIPO DE VACINA

VACINA Nº DE DOSES

B19 (____) __________________________________

RB51 (____) __________________________________

Local e data: ____________, ______ de ________________ de _________.

Assinatura e *carimbo do Médico Veterinário cadastrado-AGED/MA
*conforme a legislação em vigor-PNCEBT/MA

ATESTADO DE VACINAÇÃO CONTRA BRUCELOSE 
 VACINA B19   ANIMAIS NÃO REGISTRADOS

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR

Nome:

CPF: Contato:

Propriedade:

Município: UF: CEP:

Atesto para os devidos fins que ( xxx  ) __________ fêmeas 
bovinas ou bubalinas, entre	 3	 a	 8	 meses	 de	 idade,	 foram	
vacinadas contra brucelose com a vacina B19 e marcadas com 
o último algarismo do ano “_________”, no lado esquerdo da 
cara, com ferro cadente ou nitrogênio líquido.

Nome da casa de revenda:

Município: Nota Fiscal nº:

Nº de doses adquiridas: (       ) __________________________

Laboratório: Partida nº:

Data de fabricação: Data de validade:

A vacinação foi realizada pelo Auxiliar de vacinação:

Cadastro na AGED nº CPF:

Local e data: __________, ______ de ______________ de _______.

Assinatura e *carimbo do Médico Veterinário cadastrado-AGED/MA
*conforme a legislação em vigor-PNCEBT/MA

ATESTADO DE VACINAÇÃO CONTRA BRUCELOSE 
 VACINA RB51  ANIMAIS NÃO REGISTRADOS

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR

Nome:

CPF: Contato:

Propriedade:

Município: UF: CEP:

Atesto para os devidos fins, que as fêmeas	bovinas foram vacinadas contra  brucelose 
com a vacina RB51 e marcadas com o “V” do lado esquerdo da cara, conforme 
descrição abaixo:

FAIXA ETÁRIA Nº DE FÊMEAS BOVINAS VACINADAS

Entre 3 a 8 meses
  (___________________________________)                                      

Acima de 8 meses  ( ___________________________________)




